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PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 17/2025 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N.º 06/2025 

EDITAL DE CREDENCIAMENTO N.º 01/2025 

 
O Município de Aurora (SC), com sede administrativa na Rodovia SC 350 – KM 283, nº 408, – CEP. 89.186-000 – 
Centro – Aurora/SC, inscrito no CNPJ sob n. 83.102.624/0001-47, representado neste ato por seu Prefeito, Sr. 
VANDERLEI ZANDONAI, no uso de suas atribuições legais, comunica o procedimento auxiliar denominado 
CREDENCIAMENTO, através da modalidade de Inexigibilidade de Licitação, conforme objeto a seguir especificado, 
de acordo com a Lei n.º 14.133/21, amparado no seu art. 79 e observando o artigo 37, XXI da Constituição Federal 
de 1988. 
 
1.  DO OBJETO 
 
1.1. O presente processo tem como objeto o Credenciamento de pessoas jurídicas para transporte de calcário 
para produtores rurais do Município de Aurora /SC, conforme lei Nº 1.775 de 17 de março de 2.025. Tudo de acordo 
com os termos abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento. 
 
1.1.1. As condições específicas para a prestação de serviços, bem como os valores, estão previstos no termo de 
referência em anexo ao edital. 
 
1.1.2. Os interessados deverão atuar no ramo de atividade compatível com o objeto deste credenciamento. 
 
1.2. Os interessados deverão requerer o credenciamento na forma do item 3 deste edital. 
 
1.3.  Não poderão participar do credenciamento os interessados: 
 
I – impedidos de contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do Estado de Santa Catarina, nos 
termos do art. 156, III, § 4º, da Lei n.º 14.133/2021; 
II – suspensos de participar de licitações e impedidos de contratar, nos termos da Lei n.º 14.133/2021 e demais 
legislação vigente; 
III – declarados inidôneos para licitar ou contratar com a Administração Pública, na forma do art. 156, IV, § 5º, da Lei 
n.º 14.133/2021 e demais legislação vigente; 
IV – estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação e 
responder administrativa e judicialmente; 
V – autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a licitação 
versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados, incluindo autores do projeto as empresas 
integrantes do mesmo grupo econômico; 
VI – empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto 
executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais 
de 5 % (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação 
versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 
VII – aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com 
dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na 
fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral 
ou por afinidade, até o terceiro grau; 
VIII – pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da licitação em 
decorrência de sanção que lhe foi imposta; 
IV - pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido condenada 
judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a 
condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação 
trabalhista; 
X – entidades empresariais que estejam sob falência, concurso de credores, em processo de dissolução total ou 
liquidação; 
XI – empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n.º 6.404, de 15 de dezembro de 1976, 
concorrendo entre si; e 
XII – entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio; 
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XIII - direta ou indiretamente da licitação ou da execução de contrato, o agente público de órgão ou entidade 
licitante ou contratante, nos termos do art. 9º, § 1º, da Lei n.º 14.133/21. 
 
2. INFORMAÇÕES 
 
2.1. O inteiro teor deste edital e seus anexos ficarão à disposição dos interessados no endereço eletrônico 
municipal: https://aurora.atende.net/autoatendimento/servicos/consulta-de-licitacoes. 
 
2.2. O presente credenciamento será publicado no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina: 
https://www.diariomunicipal.sc.gov.br e entra vigência a partir de sua publicação, conforme item 11. 
 
2.3. Esclarecimentos sobre a inscrição no credenciamento serão prestados pelo e-mail 
licitacao@aurora.sc.gov.br e pelo telefone (47) 3524-0144. 
 
2.4. Qualquer cidadão ou interessado poderá impugnar os termos deste edital, a qualquer tempo, o que não terá 
efeito de recurso. 
 
2.4.1. As impugnações serão conhecidas se dirigidas diretamente a plataforma eletrônica no endereço: 
https://bll.org.br 
 
2.5. Não serão conhecidas as impugnações protocolizadas por meio diverso do previsto no subitem anterior. 
 
2.6. O acolhimento ou não das impugnações serão disponibilizados no site do Município e na plataforma 
eletrônica, conforme subitem 2.1. e comunicados por e-mail ao solicitante caso necessário. 
 
3. REQUERIMENTO DE CREDENCIAMENTO 
 
3.1. O requerimento de credenciamento e os documentos necessários à habilitação deverão ser encaminhados 
via eletrônica através da plataforma https://bll.org.br. 
 
3.2. O conjunto de documentos apresentados deverá conter: 
 
I – requerimento de credenciamento, na forma do modelo disponível no Anexo II, datado e assinado pelo 
representante legal; 
II – documentos necessários à habilitação previstos no item 4. 
 
3.3. O requerimento de credenciamento não poderá conter emendas, rasuras, borrões ou entrelinhas que 
possam dificultar o reconhecimento de sua caracterização, considerada indispensável à sua validade. 
 
3.3.1. O requerimento apresentado de forma incompleta, rasurado ou em desacordo com o estabelecido neste 
edital será considerado inepto, podendo o interessado apresentar novo requerimento, escoimado das causas que 
ensejaram sua inépcia. 
 
3.4.  Os interessados que constituírem procuradores para representá-los no setor de licitações, deverão 
apresentar, além de todos os documentos relacionados no item 4 deste edital, os seguintes: 
I – procuração, discriminando os poderes específicos, contendo a indicação do signatário com firma reconhecida, 
acompanhada do instrumento que comprove os poderes do signatário; 
II – cópia da cédula de identidade, se o procurador for pessoa física; 
 
3.5. Todos os documentos para o credenciamento deverão estar dentro do prazo de validade, quando 
protocolados, entregues em via original ou autenticados em cartório ou ainda, podendo ser autenticados pelo setor 
de licitações municipal. 
 
3.5.1.  Os documentos que omitirem a validade serão considerados como válidos pelo período de 30 (trinta) dias, a 
contar da data de sua emissão. 
 
3.5.2.  Não serão aceitos documentos com rasuras e/ou ilegíveis. 
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4.     DOCUMENTOS PARA O CREDENCIAMENTO 
 
4.1.  HABILITAÇÃO JURÍDICA 
I – Ato constitutivo ou contrato social vigente, via original ou autenticado, quando emitido através do site da Junta 
Comercial ficam dispensados de autenticação e serão aceitos se emitidos com data inferior a 60 (sessenta) dias; 
II – Comprovação da inscrição e de situação cadastral de pessoa jurídica; 
III – Certidão Negativa de Pedido de Falência ou Concordata, expedida pelo distribuidor da sede da Proponente, 
com data não superior a 60 (sessenta) dias da data de protocolo da documentação. 
 
4.2. HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA 
I – prova de regularidade perante a Fazenda Federal; 
II – prova de regularidade perante a Fazenda Estadual; 
III – prova de regularidade perante a Fazendo Municipal do domicílio da empresa proponente; 
IV – prova de regularidade perante o FGTS; 
IV – prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho. 
 
4.3. DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR 
I – Documento oficial de identidade contendo cadastro de pessoa física (CPF); 
II – Declarações obrigatórias, conforme modelo do Anexo III, que dispõe sobre: 
a) declaração de que não é aquele que mantem vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função 
na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente 
em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau com servidor municipal (devendo essa proibição constar 
expressamente do edital de licitação, inciso IV do artigo 14 da Lei n.º 14.133/21); 
b) declaração de cumprimento da Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais - Lei n.º 13.709/2018, devendo utilizar 
do modelo anexo III deste edital;  
c) declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos 
direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das 
propostas, devendo utilizar o modelo anexo a este edital; 
d) para fins do no inciso XXXIII do Art. 7º da Constituição Federal, que não emprega menor de dezoito anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. Ressalva: emprega menor a 
partir de quatorze anos na condição de aprendiz. 
e) que não foi declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública, independente de sua 
natureza e esfera governamental; 
f) que não é estrangeira sem representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação e 
responder administrativa e judicialmente; 
g) que não é impedido de transacionar com a Administração Pública, independente de sua natureza e esfera 
governamental; 
h) que não possui, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, condenação judicial, com trânsito em 
julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou 
por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 
i) que sua proposta econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de 
trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas, devendo utilizar o 
modelo anexo a este edital; 
j) que são verdadeiras as informações prestadas no presente documento, sob pena de responsabilidade civil, 
administrativa e penal; 
j) que conhece e aceita todas as condições do edital e anexos, estando plenamente ciente do teor e da extensão 
deste documento, que cumpre os requisitos de habilitação, que encaminha em anexo os documentos necessários; 
k) que não é autora do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo relacionado ao objeto desta licitação, 
incluindo autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico, ou, ainda, empresa, 
isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa 
da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5 % (cinco por 
cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre obra, 
serviços ou fornecimento de bens a ela necessários. 
 
5. ATUALIZAÇÃO DOS DADOS DA CREDENCIADA 
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5.1. Toda alteração que implique modificação das informações prestadas pela interessada para obtenção do 
credenciamento deverá ser enviado ao endereço eletrônico disposto no subitem 2.3 e o documento será juntado ao 
processo de credenciamento e registrado no sistema. 
 
5.2. A credenciada deverá atualizar os seus dados cadastrais sempre que ocorrer mudança de endereço, conta 
de e-mail, telefone ou do representante legal. 
 
5.3. A atualização dos dados da credenciada não alterará a condição do credenciamento já homologado. 
 
6. ANÁLISE DOS PEDIDOS DE CREDENCIAMENTO 
 
6.1.  Os requerimentos para credenciamento serão analisados pela comissão composta pelo Agente de 
Contratação e equipe de Apoio designados através de Decreto Municipal, com vistas à homologação pelo Prefeito. 
 
6.2.  Os documentos emitidos por sistema eletrônico serão aceitos pela comissão se verificada sua autenticidade 
no site do órgão emissor ou diretamente a este, e no caso de impossibilidade de acesso à Internet, observa-se do 
que: 
 
6.2.1.  A comissão poderá suprir ou sanar, via internet, eventuais omissões ou falhas relativas aos documentos 
apresentados pelas interessadas, mediante a inserção de documentos; e 
 
6.2.2.  Na impossibilidade de obtenção dos documentos em razão de insuficiência de informações ou de acesso 
aos sítios oficiais de órgãos e/ou entidades emissoras, a comissão diligenciará à interessada para que, em 5 (cinco) 
dias úteis a partir da comunicação, apresente o que lhe for solicitado, sob pena de não obtenção do 
credenciamento. 
 
6.2.3.  A comissão verificará os novos documentos para aprovar ou não o requerimento de credenciamento ou sua 
atualização, no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 
 
7.  HOMOLOGAÇÃO 
 
7.1.  Todos aqueles que preencherem os requisitos constantes neste edital terão seus requerimentos de 
credenciamento aprovados pela comissão. 
 
7.2.  O prefeito municipal procederá a homologação de cada credenciamento, após instrução favorável da 
comissão. 
 
7.3.  Homologado o credenciamento, o mesmo estará disponível no site municipal www.aurora.atende.net, e o 
contrato gerado será publicado no veículo oficial de imprensa da Prefeitura de Aurora/SC, no Diário Oficial dos 
Municípios de Santa Catarina - site www.diariomunicipal.sc.gov.br. 
 
7.4 A homologação do requerimento vincula a credenciada, sujeitando-a, integralmente, às condições 
estabelecidas neste edital. 
 
8.  DESCREDENCIAMENTO 
 
8.1.  A credenciada poderá solicitar a qualquer momento o seu descredenciamento, desde que não apresente 
ordens de serviços pendentes. 
 
8.2.  A credenciada que desejar se descredenciar deverá fazê-lo mediante o encaminhamento do requerimento 
constante do Anexo IV, assinado pelo responsável legal ou procurador e protocolar o pedido no protocolo municipal, 
destinado ao setor de licitações. 
 
8.3. Caso a credenciada não execute os serviços no prazo previsto ou descumpra injustificadamente quaisquer 
das obrigações contidas deste edital poderá ser submetida ao descredenciamento. 
 
8.4. Fica facultada a defesa prévia da credenciada, a ser apresentada no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
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contados da notificação acerca da possibilidade de aplicação do descredenciamento, devendo, no mínimo, constar 
de: 
I - justificativa plausível para os fatos apurados; e 
II - documentação comprobatória, quando for o caso. 
 
8.4.1. A defesa prévia será conhecida, nos termos do Título IV, Capítulo I, da Lei n.º 14.133/2021, se endereçada 
diretamente aos endereços eletrônicos informados no subitem 2.3. deste edital devendo os arquivos estarem 
obrigatoriamente no formato PDF, com tamanho máximo de 10 (dez) megabytes, ou protocolados diretamente no 
protocolo municipal. 
 
8.4.2.  A defesa prévia será apreciada com base na justificativa apresentada, na documentação acostada e no 
interesse público envolvido. 
 
8.4.3. Será considerada intempestiva a defesa prévia efetuada após a expiração do prazo estabelecido no 
subitem 8.4. 
8.5. O não cumprimento do disposto nos itens anteriores facultará a este Poder Judiciário a adoção de medidas 
objetivando ao descredenciamento. 
 
8.6. Oportunizado o contraditório e a ampla defesa à credenciada, e após decisão, esta será publicada no Diário 
Oficial dos Municípios de Santa Catarina, site www.diariomunicipal.sc.gov.br, sendo a credenciada comunicada por 
mensagem eletrônica. 
 
9.  RECURSOS 
 
9.1.  Da decisão que indeferir o requerimento de credenciamento ou que declarar o descredenciamento caberá 
recurso no prazo de 3 (três) dias úteis, a contar do recebimento da comunicação por e- mail, assegurada a ampla 
defesa e o contraditório. 
 
9.2.  Os recursos interpostos serão conhecidos, nos termos do Título IV, Capítulo II - Das Impugnações, Dos 
Pedidos de Esclarecimento e Dos Recursos da Lei n.º 14.133/2021, devendo serem enviados eletronicamente pela 
interessada para o endereço eletrônico disposto no subitem 2.3, devendo os arquivos estar obrigatoriamente no 
formato PDF, com tamanho máximo de 10 (dez) megabytes ou protocolados no setor de protocolo da Prefeitura 
Municipal, contendo as informações do número do credenciamento, dados da empresa e “Interposição de Recurso”. 
 
9.3.  Os recursos interpostos serão recebidos pela comissão em face da análise da documentação pela 
comissão, a qual poderá reconsiderar ou não sua decisão em 3 (três) dias úteis, devendo encaminhá-los 
devidamente informados a secretaria para apreciação e decisão, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados 
do recebimento dos autos. 
 
10.  PENALIDADES 
 
10.1.  Nos termos do previsto no Título IV, Capítulo I - Das Infrações e Sanções Administrativas da Lei n.º 
14.133/2021, as sanções administrativas serão: advertência, multa, impedimento de licitar e contratar com a 
Administração Pública direta e indireta do Estado de Santa Catarina e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar com a Administração Pública. 
 
10.1.1. ADVERTÊNCIA: será aplicada na hipótese de infrações que correspondam a pequenas irregularidades 
verificadas nos fornecimentos, que venham ou não causar dano à Administração ou a terceiros. 
 
10.1.2. MULTA: será aplicada por infrações que obstaculizem a concretização do objeto do credenciamento e 
compreenderá: 
I - não poderá ser inferior a 0,5 %, por dia, limitada a 30 %, sobre o valor do serviço, pelo atraso no atendimento, na 
entrega do laudo ou no descumprimento de quaisquer condições estabelecidas no edital e seus anexos, por motivo 
de força maior. 
 
10.1.3. Caracterizada a inexecução e constatado o prejuízo ao interesse público, a Administração poderá aplicar à 
CREDENCIADA outras sanções e até mesmo iniciar o processo de extinção do instrumento contratual e de 
descredenciamento da empresa. 
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10.1.4. Os valores relativos às multas serão pagos mediante notificação de cobrança. A partir da data de 
confirmação do recebimento da notificação, a CREDENCIADA terá o prazo de até 15 (quinze) dias úteis para 
apresentar defesa administrativa ou fazer o recolhimento do valor da multa aos cofres públicos, sob pena de 
cobrança judicial. 
 
10.1.5. Na hipótese de a CREDENCIADA não efetuar o recolhimento da multa no prazo fixado na notificação de 
cobrança, o município inscreverá o valor em dívida ativa. 
 
10.1.6. IMPEDIMENTO DE LICITAR E CONTRATAR com a Administração Pública direta e indireta do Estado de 
Santa Catarina, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos termos do artigo 156, III, da Lei n.º 14.133/2021, sem 
prejuízo da aplicação de outras penalidades, nos seguintes casos: 
a) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos 
serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
b) dar causa à inexecução total do contrato; 
c) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
d) não manter a proposta durante o período em que estiver credenciada, salvo em decorrência de fato 
superveniente devidamente justificado; 
e) não atender às autorizações de fornecimento ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
f) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto do credenciamento sem motivo justificado. 
 
10.1.7. DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE PARA LICITAR OU CONTRATAR com a Administração    Pública direta 
e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos termos 
do artigo 156, IV, da Lei n.º 14.133/2021, nos seguintes casos: 
a) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante o 
credenciamento ou a execução do contrato; 
b) fraudar o credenciamento ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
c) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
d) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação; 
e) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846/2013. 
 
10.1.8. É admitida a reabilitação da credenciada perante o município, exigidos, cumulativamente: 
a) reparação integral do dano causado à Administração Pública; 
b) pagamento da multa; 
c) transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de impedimento de licitar e 
contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso de declaração de inidoneidade; 
d) cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo; 
e) análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos requisitos definidos neste 
artigo. 
 
10.1.9. Além das penalidades citadas, a CREDENCIADA ficará sujeitas, ainda, às demais penalidades referidas no 
art. 156 da Lei n.º 14.133/2021. 
 
10.1.10.Reconhecida força maior, devidamente justificada e aceita pela Administração, a CREDENCIADA, conforme 
o caso, ficará isenta das penalidades mencionadas. 
 
10.1.11.As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade poderão ser 
aplicadas cumulativamente com a sanção de multa. 
 
10.1.12.Na aplicação das penalidades serão admitidos os recursos em lei, observando-se o contraditório e a ampla 
defesa. 
 
11.  DA VIGÊNCIA DO CREDENCIAMENTO 
 
11.1.  O presente credenciamento terá prazo indeterminado, até que haja interesse da Administração. 
 
11.2.  A interessada que tiver sua solicitação de credenciamento homologada será credenciada e assim 
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permanecerá enquanto houver interesse, respeitado o término do prazo de vigência. 
 
11.3.  O credenciamento poderá ser revogado a qualquer tempo, por razões de interesse público, por motivo de 
conveniência e oportunidade, decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, ou anulado no todo ou 
em parte por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente 
fundamentado. 
 
12.  DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E PAGAMENTO 
 
12.1.  As despesas decorrentes da execução dos serviços objeto deste Edital, correrão por conta da seguinte 
dotação orçamentária: 
 

Dotação Utilizada 

Código Dotação Descrição 

2025  

273 Referência 

7 Sec. de Agric., Meio Ambiente e Cresc. Econômico 

1 Sec. de Agric., Meio Ambiente e Cresc. Econômico 

2008 Manutenção da secretaria de agricultura 

3339039740000000000 Fretes e transportes de encomendas 

150070000000 Recursos Ordinários 

   
12.2.  O município deverá realizar o pagamento mensalmente será realizado em até 30 dias do mês subsequente 
aos serviços executados. 
 
12.3.  A Nota Fiscal ou outro documento fiscal correlato deverá ser emitido ao Municipio de Aurora/SC, CNPJ sob 
o n.º 83.102.624/0001-47 e ter a mesma Razão Social e CNPJ dos documentos apresentados por ocasião da 
habilitação, contendo ainda número do processo de credenciamento. 
 
12.3.1. A apresentação do documento fiscal que contrarie essas exigências inviabilizará o pagamento, isentando o 
MUNICÍPIO do ressarcimento de qualquer prejuízo para a proponente vencedora. 
 
13.  DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
13.1.  A remuneração recebida pelo credenciado não gerará direito adquirido e, portanto, não caracteriza vinculo 
de natureza trabalhista e previdenciário para o Município. 
 
13.3. Aplicam-se ao presente credenciamento a Lei n.º 14.133/2021 e demais normas legais pertinentes. 
 
13.4. Fica eleito o Foro da Comarca de Rio do Sul/SC para dirimir quaisquer dúvidas ou questões provenientes 
deste edital e de seus anexos. 
 
14. ANEXOS 
 
14.1.  São partes integrantes deste edital os seguintes anexos: 
Anexo I – Termo de referência; 
Anexo II – Requerimento de credenciamento; 
Anexo III – Declarações obrigatórias; 
Anexo IV – Requerimento de descredenciamento; 
Anexo V – Minuta do contrato. 
 
Aurora/SC, 19 de fevereiro de 2025. 
 
 
 

João André Soares 
Secretário de Agricultura e Meio Ambiente 
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TERMO DE REFERÊNCIA 
 

1 OBJETO 
Credenciamento de pessoas jurídicas para transporte de calcário para produtores rurais do Município 
de Aurora /SC, conforme lei Nº 1.775 de 17 de março de 2.025. 
 
2 JUSTIFICATIVA PARA CONTRATAÇÃO 
2.1 A Justificativa e objetivo da contratação encontra-se pormenorizada em Tópico específico dos 
Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 
 
3 FORMA E LOCAL DE ENTREGA 
A entrega será em conformidade com a solicitação do agricultor, em forma de rodízio entre as 
empresas credenciadas, entregue diretamente na propriedade rural do solicitante.  
 
4 DO PRAZO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E DE VIGÊNCIA 
O período de vigência do instrumento contratual será de 12 (doze) meses, contados da data de sua 
assinatura, podendo este ser rescindido ou ter o seu prazo prorrogável por até 10 (dez) anos, na 
forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133/2021. 
 
5 DO ORÇAMENTO 
5.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos do orçamento da 
unidade orçamentária da Secretaria de Agricultura.  
5.1.1 Conforme Lei Municipal n° 1.775/2025, serpa subsidiado o valor equivalente a 4 (quatro) UFM – 
Unidade Fiscal do Município, à todas as famílias de agricultores residentes no Município de 
Aurora/SC para fins exclusivos de transporte de calcário conforme especificações descritas nesta Lei. 
 
6 OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
6.1 São obrigações da Contratante: 
6.1.1 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 
6.1.2 Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 
comissão/servidor especialmente designado; 
6.1.3 Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo 
e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 
6.2 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer 
dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou 
subordinados. 
 
7 OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
7.1 A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes, assumindo como exclusivamente 
seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda: 
7.1.1 Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local 
constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual 
constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou 
validade; 
7.1.2 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 
e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 
7.1.3 Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o 
objeto com avarias ou defeitos; 
7.1.4 Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 
7.1.5 Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
7.1.6 Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 
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8 DA SUBCONTRATAÇÃO 
8.1 Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 
 
9 DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA 
9.1 É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde 
que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na 
licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à 
execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do 
contrato. 
 
10 DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 
10.1 Nos termos do art. 117 Lei nº 14.133, de 2021, será designado representante para acompanhar 
e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com 
a execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados. 
10.2 A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, 
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas 
ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração 
ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 120 da Lei nº 14.133, de 2021. 
10.3 O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 
com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários 
eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos 
observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências 
cabíveis, de conformidade com o art. 117, em seus §1º e § 2º da Lei nº 14.133,de 2021. 
 
11 DO PAGAMENTO 
11.1 O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do 
recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 
conta corrente indicados pelo contratado. 
11.1.1 Os pagamentos decorrentes de despesas será em conformidade ao que trata o § 1º no seu 
inciso III do art. 141 da Lei 14.133, de 2021. 
11.2 Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão 
contratante atestar a execução do objeto do contrato. 
11.3 A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada dos comprovantes de 
entrega assinados pelos responsáveis do departamento ou pessoa designada para o recebimento, 
comprovação da regularidade fiscal, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais. 
11.3.1 Constatando-se a situação de irregularidade do fornecedor contratado, deverão ser tomadas 
as providências previstas no do art. 31 da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018 11.3.2 
Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, 
ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira 
pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até 
que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento 
iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a 
Contratante. 
11.4 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento. 
11.4.1 Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta para verificar a manutenção 
das condições de habilitação exigidas no edital. 
11.4.2 Constatando-se a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua notificação, 
por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, 
apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da 
contratante.  
11.4.3 Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá 
realizar consulta para identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no 
âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências 
impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 
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2018. 
11.4.4 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante 
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 
inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que 
sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 
11.4.5 Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla 
defesa. 
11.4.6 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que 
se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação. 
11.4.6.1 Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente, salvo por motivo de 
economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância, devidamente 
justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante. 
11.4.7 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
11.4.7.1 A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar 
nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por 
aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por 
meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 
Complementar.  
 
12. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 
Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 
 
13 DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
13.1 Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações previstas no 
art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam: 
13.1.1 Dar causa à inexecução parcial do contrato; 
13.1.2 Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
13.1.3 Dar causa à inexecução total do contrato; 
13.1.4 Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
13.1.5 Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
13.1.6 Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
13.1.7 Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 
justificado; 
13.1.8 Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 
falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato; 
13.1.9 Fraudar ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
13.1.10 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
13.1.10.1 Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 
condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os 
fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de lances. 
13.1.11 Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame. 
13.1.12 Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.  
13.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará 
sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: Advertência pela falta 
do subitem. 
13.2.1 deste Termo de Referência, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 
Multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pelaconduta do 
fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 12.1.1 a 12.1.12; Impedimento de licitar e 
contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a 
sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos subitens 12.1.2 a 12.1.7 deste Termo de 
Referência, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; Declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da 
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Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) 
anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 12.1.8 a 12.1.12, bem como nos demais 
casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave; 
13.3 Na aplicação das sanções serão considerados: 
13.3.1 A natureza e a gravidade da infração cometida; 
13.3.2 As peculiaridades do caso concreto; 
12.3.3 As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
13.3.4 Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
13.3.5 A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 
13.4 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 
eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 
13.5 A aplicação das sanções previstas neste Termo de Referência, em hipótese alguma, a obrigação 
de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 
13.6 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 
13.7 Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração 
administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à administração 
pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da 
responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho 
fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou 
Processo Administrativo de Responsabilização – PAR. 
13.8 A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato 
lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto 
de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 
13.9 O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos 
específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal 
resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público. 
13.10 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 
que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário, observando-se o 
procedimento previsto na Lei nº 14.133, de 2021, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 
13.11 As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos anexos a este 
Aviso. 
 
14 ESTIMATIVA DE PREÇOS 
O custo estimado da contratação é de R$ 140.928,00 sendo que a previsão orçamentária está 
adequada. 
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EDITAL DE CREDENCIAMENTO N.º 0/2025  
 

ANEXO II – REQUERIMENTO DE CREDENCIAMENTO 
 

REQUERIMENTO DE CREDENCIAMENTO 

Nome ou razão social: 

CPF ou CNPJ: 

Endereço: 

Bairro: Cidade: UF: CEP: 

Telefone fixo: Celular: 

E-mail: 

Banco: C/C: Agência: 

Representante legal, se for o caso de pessoa jurídica: 

CPF: Telefone: 

 
A empresa descrita acima, vem requerer o seu credenciamento do serviço de transporte de calcário 
para produtores rurais do Município de Aurora /SC, conforme lei Nº 1.775 de 17 de março de 2.025. 
 
Declaro, sob as penalidades da lei, preencher, nesta data, todas as condições exigidas no Edital de 
Credenciamento e, especialmente, nunca ter sofrido qualquer penalidade no exercício da atividade. 
 
Apresento documentos, declarando expressamente a concordância com todas as condições 
apresentadas no Edital e ciência de que o pedido de Credenciamento poderá ser deferido ou 
indeferido, segundo a avaliação da Comissão. 
 
As intimações e comunicações decorrentes deste requerimento poderão ser feitas no endereço infra 
indicado, seja pessoalmente, por e-mail ou outro meio idôneo. 
 
Nestes termos, requer o deferimento do credenciamento. 
 
Em (local e data). 
 
 

(Assinatura do credenciado, responsável legal ou procurador) 
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EDITAL DE CREDENCIAMENTO N.º 01/2025  
 

ANEXO III – DECLARAÇÕES OBRIGATÓRIAS 
 
 
A empresa ____________, inscrita no CNPJ sob o n. _________________, através de seu
 representante legal o Sr. (a) ____________________________, para cumprir 
os requisitos do edital, DECLARA, EXPRESSAMENTE, que: 
 

1) cumpre e acata as normas estabelecidas no edital de credenciamento, estando 
plenamente ciente do teor e da extensão deste documento, que cumpre os requisitos de 
habilitação, que encaminha em anexo os documentos necessários; 
2) não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 
dequalquer trabalho a menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a 
partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do art. 7°, XXXIII, da Constituição da República de 
1988; 
( ) Ressalva: emprega menor a partir de quatorze anos na condição de aprendiz (assinalar 
em caso afirmativo). 
3) não é inidônea para licitar e contratar com a Administração Pública, independente de sua 
natureza e esfera governamental, nem está suspensa ou impedida de licitar ou contratar com 
no Estado de Santa Catarina; 
4) não é estrangeira sem representação legal no Brasil com poderes expressos para receber 
citação e responder administrativa e judicialmente; 
5) não é autora do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo relacionado ao 
objeto desta licitação, incluindo autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 
econômico, ou, ainda, empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração 
do projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja 
dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do 
capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar 
sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 
6) não mantém vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou 
civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe 
função na licitaçãoou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja 
cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 
7) não possui, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, condenação judicial, com 
trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a 
condições análogas àsde escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados 
pela legislação trabalhista; 
8) sua proposta econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento dos 
direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 
vigentes na data de entrega das propostas, devendo utilizar o modelo anexo a este edital; 
9) são verdadeiras as informações prestadas no presente documento, sob pena de 
responsabilidade civil, administrativa e penal; 
10) relacionado com a Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD) – Lei n.º 
13.709/2018, DECLARA AINDA QUE: 
10.1) é vedada às partes a utilização de todo e qualquer dado pessoal repassado em 
decorrência da execução contratual para finalidade distinta daquela do objeto da contratação, 
sob pena de responsabilização administrativa, civil e criminal; 
10.2) as partes se comprometem a manter sigilo e confidencialidade de todas as informações 
– em especial os dados pessoais e os dados pessoais sensíveis – repassadas em 
decorrência da execução contratual, em consonância com o disposto na Lei n.º 13.709/2018 
(Lei Geral de Proteção de Dados), sendo vedado o repasse das informações a outras 
empresas ou pessoas, salvo aquelas decorrentes de obrigações legais ou para viabilizar o 
cumprimento do edital/instrumento contratual; 
10.3) as partes responderão administrativa e judicialmente, caso causarem danos 
patrimoniais, morais, individual ou coletivo, aos titulares de dados pessoais, repassados em 
decorrência da execução contratual, por inobservância à LGPD; 
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10.4) a CREDENCIADA declara que tem ciência da existência da LGPD e, se compromete a 
adequar todos os procedimentos internos ao disposto na legislação, com intuito de proteção 
dos dados pessoais repassados pelo CONTRATANTE; 
10.5) a CREDENCIADA fica obrigada a comunicar ao CONTRATANTE, em até 24 (vinte e 
quatro) horas, qualquer incidente de acessos não autorizados aos dados pessoais, situações 
acidentais ou ilícitas de destruição, perda, alteração, comunicação ou qualquer forma de 
tratamento inadequado ou ilícito que possa vir causar risco ou dano relevante aos Titulares 
de Dados Pessoais, apresentando as informações descritas nos incisos do § 1º do art. 48 da 
LGPD, cabendo ao CONTRATANTE as demais obrigações de comunicação previstas no 
referido artigo. 

 
Nestes termos, requer o deferimento do credenciamento. 
 
Em (local e data). 
 
 

(Assinatura do credenciado, responsável legal ou procurador) 
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EDITAL DE CREDENCIAMENTO N.º 01/2025  
 

ANEXO IV – REQUERIMENTO DE DESCREDENCIAMENTO 
 

REQUERIMENTO DE DESCREDENCIAMENTO 

 

Nome ou razão social: 

CPF ou CNPJ: 

Telefone (c/ cod. área) Celular (c/ cod. área) 

E-mail: 

REPRESENTANTE LEGAL, se for o caso de pessoa jurídica: 

Nome: 

CPF: 

TELEFONE: CELULAR: 

 
A empresa descrita acima, vem requerer o seu descredenciamento do serviço de transporte de 
calcário para produtores rurais do Município de Aurora /SC, conforme lei Nº 1.775 de 17 de março de 
2.025. 
 
Nestes termos, requer o deferimento do credenciamento. 
 
Em (local e data). 
 
 

(Assinatura do credenciado, responsável legal ou procurador) 
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EDITAL DE CREDENCIAMENTO N.º 01/2025 
 

ANEXO V – MINUTA DO CONTRATO 
 

CONTRATO DE FORNECIMENTO DE 
SERVIÇOS N.º ... , CELEBRADO ENTRE O 
MUNICÍPIO DE AURORA E A EMPRESA .... 

 
 
O Município de Aurora (SC), com sede administrativa na Rodovia SC 350 – KM 283, nº 408, – CEP. 
89.186-000 – Centro – Aurora/SC, inscrito no CNPJ sob n. 83.102.624/0001-47, representado neste 
ato por seu Prefeito, Sr. VANDERLEI ZANDONAI, doravante denominado CONTRATANTE e de outro 
lado a empresa _____________________________, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 
CNPJ sob n.º ______________________, com sede à Rua ___________________________, n.º 
_____, Bairro _____________, município de ____________________, neste ato representado pelo 
Sr. __________________, inscrito no CPF sob o n. ______________, doravante denominada 
CREDENCIADA, tudo de conformidade com o processo de inexigibilidade/credenciamento, celebram 
entre si o presente contrato, que se regerá pela Lei Federal n.º 14.133/21 e pelas cláusulas a seguir 
estipuladas: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
1.1. O objeto deste Contrato é a Prestação de Serviços _________________________________, 
conforme autorização da Secretaria Municipal e o edital de credenciamento n.º 01/2025. 
1.1.1. As especificações da prestação de serviços para execução do objeto do presente contrato, 
encontram-se definidas no Anexo I – Termo de Referência, independentemente de suas transcrições, 
para todos os fins e efeitos legais, integram o presente Termo de Contrato. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - VGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 
 
2.1. O credenciamento do proponente será julgado,e vigorará pelo prazo de 12 (doze) meses, a partir 
da asinatura deste instrumento, na forma do artigo 15 da Lei n° 14.133, de 2021, podendo ser 
prorrogado por igual período. 
 
2.2. O presente CONTRATO entrará em vigor a partir da data de sua assinatura com vigência até de 
12 (doze) meses, prorrogável por igual período ou até o término da vigência do edital. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - SUBCONTRATAÇÃO 
 
3.1. Não será admitida a subcontratação parcial ou total dos serviços. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DO PREÇO E DO PAGAMENTO  
 
4.1. A secretaria municipal entrara em contato com o prestador contratado, quando identificada a 
necessidade, para que esse indique a disponibilidade, considerando-se silêncio como recusa. 
 
4.2. Ficam estabelecidos os valores a serem pagos pelos serviços prestados conforme termo de  
referência do edital. 
 
4.3. Os atendimentos e serviços prestados serão demonstrados mensalmente, através de faturas de 
serviços expedidos, por credenciados e analisados e autorizados/auditados pela Secretaria Municipal. 
 
4.4. A remuneração será paga através de empenho após confirmação da prestação de serviços pelas  
secretaria municipal, devendo o credenciado emitir nota fiscal no valor contabilizado. 
 
4.5. Não será efetuado qualquer pagamento à contratada, em caso de descumprimento das 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
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4.6. Fica vedado qualquer pagamento de qualquer sobre taxa em relação à tabela adotada. 
 
4.7. Ao(s) contratado(s) fica proibido exigir que o usuário assine qualquer fatura ou guia de 
atendimento em branco.  
 
4.8. O pagamento será efetuado através de depósito bancário, pix ou boleto bancário em até 30 
(trinta) dias úteis, tendo por base a fatura extraída pela CONTRATADA, devidamente conferida pelo 
setor requisitante. 
 
CLÁUSULA QUINTA - REAJUSTE/REEQUILÍBRIO CONTRATUAL 
 
5.1. Neste contrato não é cabível a solicitação de reajuste/reequilíbrio econômico financeiro, a não 
ser, por calamidade pública instalada e comprovada. 
 
CLÁUSULA SEXTA - OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
 
6.1.- OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 
 
6.1.1. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os percentuais de acréscimos ou supressões 
limitados ao estabelecido no art. 124, I, da Lei Federal nº 14.133/21, tomando-se por base o valor 
contratual.  
 
6.1..2 Dispor das condições mínimas para execução dos serviços, conforme ciência deste edital ao se 
credenciar. 
 
6.1.3. No caso de pessoa jurídica, a responsabilidade por qualquer vínculo trabalhista decorrente dos 
efetivos empregados fica por conta do prestador de serviços. 
 
6.1.4. Assumir todas as responsabilidades legais decorrentes da conduta dos seus profissionais, no 
caso de pessoa jurídica. 
 
6.1.5. Responsabilizar-se pela indenização de dano causado e a terceiros a eles vinculados, 
decorrente de ação voluntária ou de negligência, imperícia ou imprudências praticadas por seus 
empregados profissionais ou prepostos, ficando assegurado à CREDENCIADA o direito regresso.  
 
6.1.6. A fiscalização ou o acompanhamento da execução deste CONTRATO será feita pela Secretaria  
Municipal, não excluindo nem reduzindo a responsabilidade da CREDENCIADA nos termos da 
legislação referente a licitações e Contratos administrativos. 
 
6.1.7. Apresentar (todas devidamente atualizadas, por ocasião do recebimento de cada parcela  
recebida) 
• Certidão Negativa de Débito - CND expedida pelo INSS; 
• Certificado de Regularidade do FGTS ; 
• CRF, de Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da 
União emitida pela Procuradoria - Geral da Fazenda Nacional –PFN; 
• Certidão Negativa de Débitos Estaduais; 
• Certidão Negativa de Débitos Municipais; 
 
6.1.8. Responsabilizar-se por todos os encargos decorrentes da execução deste Contrato, inclusive 
os trabalhistas, previdenciários, sociais, fiscais e comerciais, dentre outros. 
 
6.1.9. Executar o objeto em conformidade com as condições editalícias. 
 
6.1.10. Manter-se durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas para credenciamento e para a 
celebração deste termo. 
 
6.1.11. Comunicar às secretaria municipal qualquer anormalidade que interfira no bom andamento 
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dos serviços. 
 
6.1.12. Dominar o conhecimento necessário para o uso adequado dos equipamentos necessários 
para prestação do serviço. 
 
6.1.13. Acatar e respeitar as rotinas estabelecidas; 
 
6.1.14. Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no edital, conforme disposto no 
inciso XIII do art. 92 da Lei nº. 14.133/2021. 
 
6.2. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
 
6.2.1. Solicitar a execução do objeto à contratada através da emissão de Ordem de Serviço ou 
solicitação do secretário municipal/setor de compras. 
 
6.2.2. Proporcionar à contratada todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das 
obrigações decorrentes do objeto contratual, consoante estabelece a Lei Federal nº 14.133/21 e suas 
alterações posteriores.  
 
6.2.3. Fiscalizar a execução do objeto contratual, através de sua unidade competente, podendo, em 
decorrência, solicitar providências da contratada, que atenderá ou justificará de imediato.  
 
6.2.4. Notificar a contratada de qualquer irregularidade decorrente da execução do objeto contratual.  
 
6.2.5. Efetuar os pagamentos devidos à contratada nas condições estabelecidas neste termo.  
 
6.2.6. Aplicar as penalidades previstas em lei e neste instrumento. 
 
6.2.7. Exigir da contratada o afastamento de qualquer empregado ou preposto que não seja 
merecedor de sua confiança, que tenha conduta inconveniente ou incompatível com o exercício das 
funções, depois de devidamente advertido.  
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
7.1. A entidade/empresa ou pessoa física prestadora de serviço que, depois de credenciado não  
cumprir com as obrigações correspondentes ao atendimento aos beneficiários, ficará sujeito às 
penalidades, previstas nos artigos 155 e 156, da Lei nº 14.133/21, abaixo: 
a) Advertência; 
b) Multa de 10% (dez por cento) do valor da obrigação aplicável ao responsável por qualquer das 
infrações administrativas previstas no art. 155, com respectiva correção até a data da sua liquidação 
através do mesmo índice utilizado para os serviços públicos;  
d) impedimento de licitar e contratar; 
e) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
 
7.2. Os usuários poderão denunciar qualquer irregularidade verificada na prestação dos serviços  
e/ou faturamento. 
 
CLÁUSULA OITAVA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL  
 
8.1. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso  
ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 
 
8.2.O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo 
nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como 
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
8.3 Nesta hipótese, aplicam-se também o artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
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8.4 A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejara a 
rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 
 
8.5 Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo 
aditivo para alteração subjetiva. 
 
CLÁUSULA NONA – DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 
 
9.1. A contratação dos serviços obedecerá à demanda proveniente das secretaria municipal.  
 
9.2. Em caso de rescisão contratual por interesse do credenciado, este deverá comunicar com 
antecedência mínima de 30 (trinta) dias, e responsabilizar-se pelos plantões já agendados. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - DA FISCALIZAÇÃO: 
 
10.1. A execução contratual será acompanhada e fiscalizada por servidor designado especialmente 
designado para este fim pela contratante, de acordo com o estabelecido no art. 117, da Lei Federal nº 
14.133/21, doravante denominado como fiscal. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DOS CASOS OMISSOS 
 
11.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas no Edital, 
Termo de Referência, na Lei nº 14.133, de 2021, Decreto Municipal n. 47/2023 e alterações 
posteriores. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO FORO 
 
12.1 Fica eleito o foro da Comarca de Rio do Sul/SC, para dirimir quaisquer questões oriundas deste 
Termo de Referência e Edital de credenciamento, renunciando as partes a qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja. 
 

Aurora/SC, ... de ... de 20... . 
 

Vanderlei Zandonai 
Prefeito Municipal de Aurora 

CONTRATANTE 
 
 
 

Rep. Legal 
CONTRATADA 

 
TESTEMUNHAS: 

 
 

Testemunha 01 
CPF: 

 
 

Testemunha 02 
CPF: 
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